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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 13 de outubro de 2015
(Terça-feira)

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA


(DELIBERATIVA)

(Às 16 horas e 52 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 678, DE 2015 
(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 678, de 2015, que altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e pela adequação financeira e orçamentária desta e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 2, 3, 34, 38, 42, 45, 58 a 60, 66 e 69;  e pela rejeição das Emendas de  nºs  1; 4 a 33; 35 a 37; 39 a 41; 43, 44; 46 a 57; 61 a 65; 67, 68 e 70 a 72; na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 17, de 2015, apresentado.  (Relator: Dep. Jovair Arantes e Relator Revisor: Sen. Telmário Mota) 

PRAZO NA CÂMARA: 21/07/2015


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 08/08/2015 

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 22/08/2015

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 21/10/2015

Alteração de prazo em razão de não haver recesso (§ 2º do art. 57 da CF)

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12)
Discussão

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 680, DE 2015 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 680, de 2015, que institui o Programa de Proteção ao Emprego e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação, total ou parcial, das Emendas de nºs 1, 5, 25, 28, 36, 37, 53, 55, 67, 68, 75 a 77, 82, 92, 103, 115, 132, 152, 155 a 157, 160, 163, 171 e 175, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2015, apresentado; e pela rejeição das Emendas de nºs 2 a, 4; 6 a 11; 13, 20, 21, 24, 26, 27, 29; 30 a 35; 38, 41, 42, 54; 56 a 60; 62 a 66; 69; 70 a 74; 78 a 81; 83 a 85; 89 a 91; 93 a 96; 98 a 100; 106, 107; 110 a 114; 117, 118, 120, 122, 123, 124, 127, 131; 134 a 138; 143 a 151; 153, 154, 158, 159, 161, 162; 164 a 170; 172 e 173, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2015, apresentado. As Emendas de nºs 12; 14 a 19; 22, 23, 39, 40; 43 a 52; 61, 86, 87, 88, 97, 101, 102, 104, 105, 108, 109, 116, 119, 121, 125, 126; 128 a 130; 133, 139 a 142 e 174 foram inadmitidas pelo Presidente da CMMPV nº 680/15, nos termos do art. 4º, § 4º da Resolução nº 1/02- CN (Relator: Dep. Daniel Vilela e Relator Revisor: Sen. Paulo Rocha) 

PRAZO NA CÂMARA: 03/08/2015


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 21/08/2015 

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 04/09/2015

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 03/11/2015

Alteração de prazo em razão de não haver recesso (§ 2º do art. 57 da CF)

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12).

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

PROJETO DE LEI N.º 6.953-A, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.953-A, de 2002, que dispõe sobre a proteção e defesa do usuário dos serviços públicos, prestados pela administração direta, indireta e os delegados pela União; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação do Projeto de Lei nº 674/99, apensado, e pela rejeição dos de nºs 1.678/99, 1.896/99 e 2.086/99, apensados (Relator: Dep. Marcos Afonso); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 674/99, 1.678/99, 1.896/99 e 2.086/99, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Candinho Mattos); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 674/99, 1.678/99, 1.896/99 e 1.397/03, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emendas; e pela inadequação financeira e orçamentária do de nº 2.086/99, apensado (Relator: Dep. Raul Jungmann). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Lei de Defesa do Usuário de Serviços Públicos) (T 62 e T 64)

Tendo apensados (14) os PLs nºs  1.165/11, 4.907/05, 5.600/05, 6.002/13, 674/99, 1.397/03, 2.007/11, 1.678/99, 1.896/99, 2.086/99, 679/11, 6.861/10, 6.926/06 e 6.882/13. 

APROVADO O RQU Nº 8.137/2013, EM 03/07/13.

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.

PROJETO DE LEI Nº 2.750-A, DE 2015
(DO SR. ANDRÉ FIGUEIREDO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.750-A, de 2015, que aplica o disposto nos art. 3º, I, "a" e "b", e art. 4º, § 2º, I, "a" e II "a", "b" e "c", e § 4º da Lei nº 7.998/1990, com a redação dada pela Lei nº 13.134/2015, aos trabalhadores desempregados que, no período de vigência do art. 1º e do art. 4º, III, da Medida Provisória nº 665/2014, compreendido entre 28 de fevereiro e 16 de junho de 2015, atendiam às condições, requisitos e exigências previstos naquela lei, para fins de obtenção, majoração ou ampliação do número de parcelas do benefício do seguro desemprego, assegurando-se os direitos adquiridos; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Marcos Rogério). Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Finanças e Tributação. (T 62 e T 64) 
APROVADO O RQU Nº 2.786/15, EM 26/08/15. 

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.

PROJETO DE LEI Nº 959-A, DE 2003 

(DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 959-A, de 2003, que dispõe sobre a regulamentação das profissões de Técnico de Estética e de Terapeuta Esteticista; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e dos de nºs 998/03, 1.824/03, 1.862/03 e 3.805/04, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Luiz Antonio Fleury); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos Projetos de Lei apensados de nºs 998/03, 3.805/04, 1.824/03 e 1.862/03, com emendas, e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemenda (Relator: Dep. Odair Cunha) (T 62 e T 64) 
Tendo apensados (6) os PLs nºs 998/03, 1.824/03, 1.862/03, 3.805/04, 7.933/14 e 2.332/15.

APROVADO O RQU Nº 3.111/15, EM 29/09/15, PARA O PL 2.332/15, APENSADO.

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.
PROJETO DE LEI Nº 5.559, DE 2009

(DO SR. OTAVIO LEITE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.559, de 2009, que estabelece que os programas de fomento, apoio e incentivo à cultura, empreendidos pela administração federal, possam se estender a atividades e projetos que objetivem o desenvolvimento do Turismo Receptivo Brasileiro, nos termos desta Lei. Pendente dos pareceres das Comissões: Cultura; de Turismo e Desporto; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e T 64)
APROVADO O RQU Nº 3.103/15, EM 29/09/15.

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.
PROJETO DE LEI Nº 2.892, DE 2015

(DO SR. ALEX MANENTE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.892, de 2015, que dispõe sobre a dedução do lucro tributável para fins do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) das despesas realizadas em Programas de Capacitação dos Trabalhadores do Setor de Turismo e altera a Lei nº 12.974, de 15 de maio de 2014. Pendente de parecer das Comissões: de Turismo; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e T 64) 

APROVADO O RQU Nº 3.104/15, EM 29/09/15.

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.
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PROJETO DE LEI Nº 5.369-G, DE 2009
(DO SR.VIEIRA DA CUNHA)


Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.369-E, de 2009, que institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying); tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela rejeição (Relatora: Dep. Keiko Ota). Pendente de parecer das Comissões: de Educação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e T 64) 
APROVADO O RQU Nº 1.164/15, EM 06/10/15.

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.
9

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 251-A, DE 2005

(DO SR. ROBERTO GOUVEIA)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 251-A, de 2005, que inclui parágrafos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 264/05, 268/05, 328/06, 331/06, 382/06, 36/07, 515/09, 548/09, 13/11, 25/11, 35/11, 51/11, 92/11, 393/14, 57/15, 92/15, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Roberto Britto). (Aumenta o gasto com pessoal na área de saúde para até 75% (setenta e cinco por cento) dos recursos financeiros destinados à saúde) (NT 62 e T 64) 

Tendo apensados (17) os PLPs nºs 264/05, 268/05, 328/06, 331/06, 382/06, 36/07, 515/09, 548/09, 13/11, 25/11, 35/11, 51/11, 92/11, 393/14, 57/15, 92/15 e 132/15.

APROVADO O RQU Nº 2.964/15, EM 06/10/15.
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PROJETO DE LEI Nº 4.852-A, DE 2012

(DO SR. EDUARDO DA FONTE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.852-A, de 2012, que estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas sintéticas; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (Relatora: Dep. Erika Kokay). Pendente de parecer das Comissões: de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e NT 64) 
APROVADO O RQU Nº 9.546/14, EM 06/10/15.

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.
PRIORIDADE

Discussão
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 603-B, DE 2010

(DO SR. MOREIRA MENDES)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 603-B, de 2010, que acrescenta inciso VII ao art. 5º da Lei Complementar nº 111, de 06 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza na forma prevista nos arts. 79, 80 e 81 do ADCT; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. José Guimarães); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do PLP 439/2014, apensado, nos termos deste último (Relator: Dep. JHC). (Estabelece que o órgão gestor do Fundo deverá encaminhar ao Congresso Nacional relatórios com informações referentes ao montante dos recursos do Fundo, critérios de alocação e execução) (NT 62 e T 64) 

Tendo apensado o PLP nº 439/14. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 278-B, DE 2013

(DO SR. MAURO MARIANI)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar n.º 278-B, de 2013, que altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; tendo pareceres das Comissões: de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação (Relator: Dep. João Maia); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (Relator: Dep. Onofre Santo Agostini). (Autoriza o Microempreendedor Individual - MEI a utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade) (NT 62 e T 64)
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 215-B, DE 2003 

(DO SR. ALBERTO FRAGA E OUTROS) 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 215-B, de 2003, que acrescenta o § 3º ao art. 42 da Constituição Federal que dispõe sobre os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Odair Cunha); e da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Odair Cunha). (Possibilita aos militares dos Estados, Distrito Federal e dos Territórios a acumulação remunerada de cargo de professor, cargo técnico ou científico ou de cargo privativo de profissionais de saúde) (NT 62 e NT 64)

14
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 395-B, DE 2014 
(DO SR. ALEX CANZIANI E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 395-B, de 2014, que altera a redação do inciso IV do art. 206 da Constituição Federal, referente à gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Osmar Serraglio); e da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Cleber Verde). (NT 62 e NT 64) 
ORDINÁRIA

Discussão 

15
PROJETO DE LEI Nº 595-E, DE 2003

(DA SRA. PERPÉTUA ALMEIDA)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 595-C, de 2003, que dispõe sobre a obrigatoriedade de emissoras de radiodifusão transmitirem o programa oficial dos Poderes da República, alterando o art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação (Relator: Dep. José Rocha); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com Emendas de redação (Relator: Dep. Mendes Ribeiro Filho). (Flexibiliza a retransmissão do programa "A Voz do Brasil" no horário compreendido entre as 19h30 e 00h30 horas; estende a obrigatoriedade de transmissão às emissoras de televisão; altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962). (T 62 e T 64)

MATÉRIA A SER DELIBERADA APÓS SUPERADO O SOBRESTAMENTO.

16
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14-A, DE 1999

(DO SR. MARCOS AFONSO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 14-A, de 1999, que cria o Grupo Parlamentar Brasil-Costa Rica; tendo parecer da Mesa, pela aprovação (Relator: Dep. Heráclito Fortes). (NT 62 e NT 64)
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